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Reconhece o risco da atividade e a efetiva necessidade do poÉe de
3rma9 de fogo aos vigilantes de empresas de segurança privada do
Estado.

Art. 10 Fica reconhecido o risco da atividade e a efetiva
necessidade do porte de armas de fogo aos vigilantes de empresas de segurança privada do
Estado.

Aft.20 Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação
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w GABINETE DO DEPUTADO
RICARDO ALBA

lusrrncnçÃo

o presente Projeto de Lei visa reconhecer o risco da atividade
profissional exercida por vigilantes de empresas de segurança privada no Estado de Santa
Catarina.

Os vigilantes de empresas de sêgurança privada são
profissionais capacitados em curso de formação, empregados de empresaJespecializada ou
empresas possuidoras de serviços orgânÍcos de segurança, responsáveis pela execução de
atividades de segurança privada e também transportes de valores.

Destaca-se que as atividades desempenhadas por estes
profissionais são regulamentadas pela Lei no 7.102, de junho de 1g83, e pela polícia Federal,
por meio da Portaria no 3.233 de 10 de dezembro de 2012 - DG/DPF, que estabelece os
requisitos, direitos e deveres para o exercício desta profissão.

lmprescindível se faz mencionar que a Lei no í0.g26 de 2003,
Estatuto do Desarmamento, inclui entre aqueles que dispõem da prerrogativa do porte de
arma de fogo as empresas de segurança privada, leia-se então, os 

-vigilantes 
dessas

empresas. Todavia nos termos em que se encontra a legislação vigente, oã vigilantes não
dispõem dessa prerrogativa quanto fora do trabalho, o que não os fazhenos alvos.

Tamanha á a falta de retaguarda jurídica para poder defender
suas vidas, que diversas são as notícías de crimes cometidos contra estes profissionais, a
exemplo de lesões corporais e homicídios.

lsto posto, reitero a importância do reconhecimento da atividade
proflssional exercida pelos vigilantes, uma vez que é inegável o fato de que esses
proÍissionais têm sido vistos como alvos preferenciais da bandidagem.

Sendo assim, solicitamos o apoio dos Nobres pares, com
manifestação favorável pela aprovação do presente projeto de Lei.
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